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Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
Código Penal Projeto de Lei do Senado nº 101, de 2011 

 Altera o Código Penal para criminalizar a criação 
de identidade ou perfil falsos na internet e outras 
condutas equiparadas. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido 
do seguinte art. 308-A: 

Falsa identidade 
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa 
identidade para obter vantagem, em proveito 
próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, 
se o fato não constitui elemento de crime mais 
grave. 

 

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de 
eleitor, caderneta de reservista ou qualquer 
documento de identidade alheia ou ceder a outrem, 
para que dele se utilize, documento dessa natureza, 
próprio ou de terceiro: 
Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e 
multa, se o fato não constitui elemento de crime 
mais grave. 

 

 Art. 308-A. Assumir ou criar identidade ou perfil 
falsos em redes sociais ou sítios da internet, para 
obter vantagem indevida, em proveito próprio ou 
alheio, ou para causar dano a outrem: 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
 Parágrafo único. Se o agente assume ou cria 

identidade ou perfil que diz respeito a outra pessoa, 
física ou jurídica, sem a sua autorização, para obter 
vantagem indevida, em proveito próprio ou alheio, 
ou para causar dano a outrem, a pena será de 
reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Fraude de lei sobre estrangeiro 
Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou 
permanecer no território nacional, nome que não é 
o seu: 
Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa 
qualidade para promover-lhe a entrada em território 
nacional: (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

 

Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou 
possuidor de ação, título ou valor pertencente a 
estrangeiro, nos casos em que a este é vedada por 
lei a propriedade ou a posse de tais bens: (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 


